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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198.14..

ASSUNTO
Projeto . de' Lei nS 76^^54

1

INICIATIVA:

1

Diversos Edis
1

HISTÓRICO: OqqPI ^ caratar. perpetuo , a f.amilia do
e>ítinto -Sebastião Simplicio de Souza, q'terreno, eip

•  i ^ i ' • ' tque' o mesmo so acha unumado, no Cemitério Publico
'de Conduru, deste Munxcipxo ' ■ ' ■ ■ . ..

Aos dezessete

AUTUAÇÃO.

dias do mês de setembro, do ano de

cinqüenta e quatro
mil novecentos e oitenta e , aütúo o Projeto de Lei

I

supra-citado e mais dqcumentos que se seguem

.a 19Período da presidência: 19

Presidente; ... AJ-cvr- da Silva Candidp
Vice-Presidente:^3-lmário Costa Imperial
I* Secretário: ;

2* Secretário: ^



GÂMARü MUlí lGIPAL

L E

AGHOEIRO . EE ITAPEMIFcI

AíIO^^ 19 54-

p r ...

4 ̂  !-■ASSUNTO:- Projeto de Lei n9 /f >aí' '■ í

Vj

INIGIaTIVa:- Vereadores:- Gesar de Brito Portas Pilho - Áureo Valdino -
Enoch Moreira da Praga - Cicero Mou.ra -
Eliário Costa Imperial - Astor Dilen dos San
tos e Elias Moysás.k W

HISTÓRICO:- Doando em caráter perpétuo, à família do extinto SeLastião
Simplício de Sousa, o terreno em que o mesmo se acha inu-
mado, no Cemitério PúLlica de Conduru,'deste Município.

A  U T U A Ç A O

Aos desessete dias do mês de setemLro de mil novdcentos e

cinquônta e quatro, autúo os documentos que seguem.

Secretário



PROJETO m LEI

O

Art2 lô - Eica doado em caráter perpetuo,â familia Sebastl^í^)^
Simplicio de Souza,o terreno em que o mesmoJp^mamad'Qí^ jl^í^miterio

e  frv*x4n&A

Publico, de Condurú,deste Smnicipio,

Arts 22 «Revogam-se as disposições èm contrario

i/

JUSTIEICATIVA
/

Nada mais justo que premiemos aqueles que,num trabalho eficiente

venham em elevar.cada vez mais o bem conceito que gosa o nosso Municipio»

Sebastião Simplicio de Souza,é realmente um elemento que o futuro

dira a falta que faz,não so aos seus,como também ao progresso de nossa terrai

Homem simples,e isto demostrou quando ocupou ò cargo dé Vereador

na legislação passada,com o seu trabalho eficiente muito colaborou para o

bom nome de nosso Município»

Creio não ser preciso ser longa a minha justificativa,pois os co

legas bem conhecem quem era Sebastião Simplicio de Souza e a perda que acaba

de sofrer o nosso Município»

■4

i

Sala das Sessões,16 de setembro de 1954

A / €/2'A í/ía

César de Brito Portas Eilhj P»S,I)»
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CSETIDAO

C&Ttifico em cumprimento ao despacho de fls.

(lue nesta data foram distribuídas copias do
presente projeto aos senhores vereadores

Cach. }tape!nirím,.^A..de- cU .■■-''..54

SEGRETÂRiO DA CÂMARA

'4'endo em vista o requerimento verbal do
vereador Gesar de Brito Portas Pilho, aprovado
pela Casa, no sentido de ser dispensado o pra-
so para recebimento de emendas, encaminhe-se o
presente projeto ádouta Comissão de Justiça,

Bata Supra

Pí^sidente da Câmara

EBMISSA
—  Aos-lA.de de /o5.4... faço remessa

destes autos a^--C.QinissM..de..Justi^^^
i

^  SECRETÁRiODAO^ÍíAtóA
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Projeto de Lei 76/34

(Comissão,de Constituição, Justiça e Eedação)

-0-0-o-0-0-0-0-o-0-0-0-

!

4

Em mãos o projeto de lei n9 76/54, de iniciativa do nolre vereador
César de Brito Portas Pilho, suhscreito pela maíiáoria dos senhores Edis,
propondo doação, em caráter perpátuo, a famxlia do extinto Sehastiao Sim-
plício de Souza, do terreno em que o mesmo se acha inumado, no Cemitério
Público de Conduru, nêste Município®

O projeto vem acompanhado de sua justificativa, que esclarece o

o alcance da medida pleiteada. Pela sua leitura, tomamos conhecimento
de que o falecido exerceu o cargo de Vereador na legislatura passada,
prestando nessa função, relevantes serviços a coletividade.

Como simples cidadão também prestou grandes serviços ao povo, pois
era Sebastião Simplicio de Souza grande agricultor é criador de gado va-
cum, colaborando assim, embora comercialmente, para o abastecimento de
nosso Estado e de estados vizinhos.

Nós que sempre homenageamos os homens públicos e os benfeitores
do Município, ora doando sepulturas, ora empregando seus nomes em logra
douros públicos, não podemos deixar de apoiar a iniciativa do nobre co
lega César Portas nesta sua justa pretenção, principalmente se levarmos
em consideração que o falecido foi um ex-colega de vereançn.

Assim, em vista do pequeno relato que acima fizemos, nada mais nos
resta que julgar o projeto perfeitamente constitucional, para que o mes

mo seja aprovado e transformado em lei.
Este o nosso parecer, salvo melhor juizo»

Sala das Comissães, 21 de outubro de 1954

Áureo Valdino - Helatqr
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CI4--166/54
1

Sa® 27 áe iiovembro de 19

H-SaO, o Te

líello Vols. Borelli

DD, Pr-efeito Municipal
Nesta

TenliQ o praaer de pas8a,r ntios cie fa y para Ot!
devidos fina de sancSo, o inclüso projeto de lei 76/5'S apro
vado por as-ta Gâraam.

De aoSrâo com a isi 65 de 30/12/947 (ür^aali^üyao iruir-
cipla), é de des (.10) dias o pmso pa-a <1^® ® referirio projeto
de lei oeja por T. Sxa. sanoionado.

Valiio-ma do ensejo para apresentar a V.Maa«5 núndas

Â t e2ic 1 o 3 as 3 ao. õ ay 3® s

ÀlG^/r da 'òiXva Cíuili-io
p n..vo 1 ij'- !>i ra -1 - o - j -



PliOJEa'0 m LBI KG 76/54

Art. 19 - Í''io& doaao# era caráter perpétuo, à família do extinto

SelaastiSo Simplício de Sousa, o terreno em q.ue mesmo

se acha intaaado, no cemitériô público de Conduiu, nés-

te muaicípio.

Art, 23 Hsvogaa-se as disposições em contrário.

Saiu das Sessões, 25 de noYtímbrQ de 1954

Alcyr da Silva Oandid©
PISISIÜBFIE m CÂMiim
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